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gei tário

"Concede Moção de Voto
Congratulatório parabenizando a

cidade de Lavras do Sul, por seus 135 anos."

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

O Vereador abaixo assinado membro efetivo desta
Câmara Municipal de Vereadores, após tramitação regimental
concede MOÇÃO de Voto Congratulatório parabenizando pelo
aniversário de 135 anos do Município de Lavras do Sul.

Justificativa: Justifica-se esta matéria pela
passagem dos 135 anos do Município de Lavras do Sul, nesta data.

•

	

	 Requer ainda que a presente Moção seja
enviada para o Prefeito Municipal Sávio Prestes.

À Apreciação dos Nobres Pares.

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E
SILVA, 09 de maio de 2017.
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